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Bruxelas está apostada em criar um sistema de tributação de base comum
consolidada para as empresas da União Europeia. Mas conseguir uma
unanimidade entre os 27 Estados-membros não será fácil. Em Portugal,
os empresários estão optimistas sobre as vantagens da harmonização
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Um balcão europeu para
tributar as empresas



.
II | Edição Especial | Jornal de Negócios | Quarta-Feira, 25 de Maio de 2011

PROPOSTA DE DI RECTI VA

Tributação comum no
IRC ou harmonização
a duas velocidades?

A Comissão quer criar um sistema de tributação de base
comum consolidada das empresas da União Europeia,
mas conseguir uma unanimidade a 27 não será fácil

FILOMENA LANÇA
filomenalanca@negocios.pt

SOFIA A. HENRIQUES
Fotografia

Eseasempresasqueactuamemvá-
riospaísesdaUniãoEuropeia(UE)
pudessemsertributadasapartirde
umabasecomumconsolidada,en-
tregando as suas declarações de
rendimentosnumaespéciedebal-
cãoúnicoquedepoisseencarrega-
ria de fazer a imputação do valor
correspondente a cada Estado-
-membro que,porsuavez,otribu-
taria?Esteobjectivoestájávertido
numapropostadedirectivaelabo-
radapelaComissãoEuropeia(CE),
mas,teráaindadepassarpelocrivo
dosEstados-membros.

Adecisãoéeminentementepo-
líticae não tem, até agora, recolhi-
do aunanimidade que os tratados
exigememmatériasdestetipo.Al-
gumavezacontecerá?AntónioCar-
losSantos,ex-secretáriodeEstado
dos Assuntos Fiscais, acreditaque
jáestevemaislonge.“AIrlanda,até
agoraum dos maiores opositores,
estáhojefragilizadaetenderáaser
menos radical”, exemplifica. Em
Portugal,opróximoGovernohá-de
terumapalavraimportanteadizer,
mas até agora“tem havido vários
estudos da Administração Fiscal
quetambémnãoerammuitofavo-
ráveis àiniciativa, só que todos fo-
ramrealizadosantesdagrandecri-
se”,acrescenta.

Oespecialista,quefoiumdos ora-
doresnaconferênciasobreestetema
organizadanasemanapassadapelo
NegóciosepelaErnst&Young,está
convencidodequeocaminhopassa
pela harmonização, nem que seja
atravésdoschamadosmecanismos
decooperaçãoreforçada,quepermi-
temquealguns Estados-membros

avancemmaisrapidamentedoque
outros no processo de integração
desde que os demais não se opo-
nham.“Teríamos,então,umahar-
monização aduasvelocidades,que
é o que me parece mais plausível”,
considera.

Menos custos para as empresas 
“A eliminação dos obstáculos
identificados em matéria de im-
posto sobre as sociedades permi-
tiriaqueasempresasefectuassem
asopçõeseconómicasmaisracio-
naisepudessem,destemodo,me-
lhoraraeficiênciaemgeral”,subli-
nhaapropostade directiva. Atri-
butação de base comum consoli-
dadaCommonConsolidatedCor-
porateTaxBase –CCCTB)foipela
primeiravezalvodeumestudoda
CEem2001.Naúltimadécada,es-
teve em discussão pública e foi
submetido a várias consultas aos
Estados-membros e, informal-
mente, a empresas, associações
profissionaiseespecialistasdevá-
rios países. Finalmente, em Mar-
çodesteanoaCEapresentou uma
propostade directiva.

O problemaé que atributação
de base comum consolidadaobri-
gaàcriação de um novo conjunto
de regras fiscais paraatributação
dassociedades,comumaonívelda
UEaomesmotempoquecadaEs-
tadocontinuariaaaplicarasuale-
gislação fiscal nacional às empre-
sas que desenvolvessem apenas
transacções internas. Ao mesmo
tempo, a directiva mantém em
aberto a possibilidade de as pró-
priasempresasoptarem,volunta-
riamente, porestamodalidade de
tributação. Aliás, sublinha-se que
essaseráahipótese preferível.

Enquanto os Estados não se
põem de acordo, “as sociedades

que pretendem desenvolver as
suas actividades transfronteiras
na Uniãoenfrentamsériosobstá-
culosedistorçõesnomercadode-
vidoàexistênciade27sistemasdi-
ferentes emmatériade imposto”,
sublinhaapropostadedirectiva.E
issoimpede“obomfuncionamen-
to do mercado interno” e “desen-
corajao investimento naUE”.

Aadopçãodeumatributaçãode
basecomumconsolidadaimplica-
riatambém uma“redução de cus-
tosparaasempresas”epotenciaria
“um aumento do investimento
transfronteirasnaUnião,decorren-
tedaexpansãodasmultinacionais
europeiaseestrangeirasedareali-
zaçãodenovosinvestimentosefec-
tuados por empresas nacionais
noutros Estados-membros”, con-
clui-se.

Base comum consolidada de tributação das sociedades

Em debate | Especialistas analisaram vantagens da tributação comum no IRC.

ALG U N S CON CEI TOS E DEFI N I ÇÕE S

CONTRIBUINTE PRINCIPAL
É a empresa, residente na UE, que
forme um grupo com as suas filiais,
os seus estabelecimentos noutros
Estados-membros ou um ou mais
estabelecimentos estáveis de uma
firma, também ela elegível, que
resida num país terceiro.
Pode ser também um contribuinte
residente que seja uma filial
elegível de uma sociedade-mãe que
resida num país fora da UE desde
que forme um grupo com um ou
mais estabelecimentos estáveis da
sua sociedade-mãe.

MEMBRO DO GRUPO
Será qualquer contribuinte que
pertença ao mesmo grupo do
contribuinte principal durante pelo
menos nove meses. Se este tiver
vários estabelecimentos estáveis
num Estado-membro que não seja
aquele em que, por sua vez,
está situada a administração, cada
estabelecimento estável será
considerado um membro do grupo.

As destinatárias são as
sociedades constituídas
nos termos da
legislação de um
Estado-membro e que
aí se encontrem sujeitas
a imposto. A proposta
de directiva elenca
os principais conceitos,
a aplicar em toda
a União Europeia

[Com os
mecanismos
de cooperação
reforçada],
teríamos uma
harmonização a
duas velocidades.
ANTÓNIO CARLOS SANTOS
Ex-secretário de Estado
dos Assuntos Fiscais
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PE RG U N TAS A. . .

“País não se pode dar ao luxo
de bloquear o CCCTB”

Para  os que não estão ainda familia-
rizados com o termo, o que é o 
CCCTB? 
Trata-se de uma proposta di-

rectivaqueactualmenteseencon-
tra em discussão nas instâncias
comunitáriaseque,muitoprova-
velmente,seráaprovada.Consis-
tenacriaçãodeumIRCnormali-
zado a nível europeu. Os países
queadoptaremestemodelosubs-
tituirãoosseusregimesfiscaisde
tributaçãodassociedadesporeste
regime harmonizado, ao qual as
empresasaderirãonumabasevo-
luntária, definindo todo um ele-
mento de tributação, matériaco-
lectável, regras de consolidação,
normasdeproveitosenormasde
perdas. No fundo, todo um regi-
me harmonizado, simples e cre-
dível.

Acredita que vai haver unanimidade 
entre os Estados-membros para 
aprovar este novo sistema? 
Estamos numaépocadifícil, e

ospaísesqueestavammaisadver-
sos a esta proposta eram a Irlan-
daePortugal.Nãomepareceque,
politicamente, estejam numa si-
tuaçãodepoderbloquearestetipo
de orientações. No caso daIrlan-
da, esse foi um dos elementos de
negociação que foi imposto, e o
paíscedeu.AIrlandaeraogrande
país de charneira que tinha uma
posição contrária nesta matéria.
Mas também não me parece que
Portugal se possa dar ao luxo de
ser o único país bloqueador da
proposta.

É possível antever uma data para a 
eventual aprovação? 
Essa proposta está finalizada

ao nível daComissão Europeia, e
nãomechocariaque,napróxima
cimeira,elafosseaprovadaporal-
guns países, o que nos levaauma
harmonização fiscal a duas velo-
cidades. Os restantes, não se
opondo, não aderirão imediata-
mente aestaproposta.

Que benefícios é que essa harmoni-
zação fiscal poderia trazer para as 
empresas portuguesas? 
Em primeiro lugar, indepen-

dentemente das regras substan-

tivas, o que esta proposta traz é
certezaesegurança,queéalgoque
os nossos agentes económicos
procuram num ambiente de ex-
tremaflutuaçãonoregimejurídi-
coefiscal.Mesmocomaspropos-
tas que estão no memorando de
entendimento comatroika, o ní-
veldeinsegurançaaumenta,por-
que foram emitidas algumas
orientaçõessobreasquaissedes-
conhece o seu nível de concreti-
zação.Comaadopçãodeumregi-
me deste tipo ganha-se certeza e
segurança,harmonianainterpre-
tação das normas e estabilidade
das regras. Mesmo que, na práti-
ca,issoimplicasseumaumentoda
taxa de tributação, só essa segu-
rançaeessacertezaseriasuficien-
teparafundamentarumadecisão
de adesão ao regime.

É possível avançar uma expectativa 
em termos do seu impacto na recei-
ta do Estado? 
AErnst & Young Internacio-

nalfezesseestudoemrelaçãoàIr-
landa, e também tem auxiliado a
ComissãoEuropeianarealização
de estudos. Em Portugal existe
uma previsão de aumento resi-
dualdareceitado Estado. RF

� CARLO S LO B O
PARTNER DA ERNST & YOUNG

ESTABELECIMENTO ESTÁVEL
Um contribuinte é considerado
como tendo um estabelecimento
estável num Estado diferente
daquele em que se situam os seus
órgãos de gestão e de controlo
centrais quando aí possui uma
instalação fixa através da qual a
actividade é total ou parcialmente
exercida. Pode ser uma sucursal,
um escritório, uma fábrica, uma
oficina ou uma mina, por exemplo.
A proposta de directiva elenca os
casos em que não se considera que
há um estabelecimento estável, por
exemplo, um mero armazém ou
depósito de mercadorias. Ou então
o mero exercício de uma actividade
através de um intermediário,
corretor ou comissionista.

RÉDITOS
São os proventos das vendas
e de outras transacções, líquidos de
IVA e de outros impostos ou taxas
cobrados pelos Estados, quer sejam
de natureza monetária ou não

monetária. Inclui os resultados de
alienações de activos ou de direitos,
juros, proventos da liquidação,
”royalties”, subsídios e subvenções,
donativos recebidos, compensações
e gratificações. De notar que
também se consideram réditos os
donativos em espécie. De fora ficam
os capitais próprios subscritos
pelo contribuinte ou as dívidas
que lhe tenham sido reembolsadas.

LUCROS E PERDAS
Os primeiros são os excedentes
de réditos sobre as despesas ou
outras deduções que possam ser
efectuadas durante um exercício
fiscal. Considera-se perda um
excedente de encargos bem como
outros elementos dedutíveis sobre
os réditos durante um mesmo
exercício fiscal.

MATÉRIA COLECTÁVEL
CONSOLIDADA
Corresponde ao resultado da soma
das matérias colectáveis

de todos os membros do grupo,
calculadas de acordo com
as regras previstas na directiva.

QUOTA-PARTE
É a parcela da matéria colectável
consolidada de um grupo que seja
atribuída a um membro desse
mesmo grupo por aplicação da
fórmula prevista para o efeito
na directiva.

ACTIVOS FIXOS
São todos os activos tangíveis
adquiridos a título oneroso ou
criados pelo contribuinte e todos
os activos intangíveis adquiridos
a título oneroso quando possam
ser avaliados de forma
independente e utilizados
pela empresa na produção,
manutenção ou garantia
do rendimento durante mais
de 12 meses. Não contam se
o seu custo for inferior a 1000
euros. Incluem também os activos
financeiros.

Esta proposta
traz certeza e
segurança, algo
que os agentes
económicos
procuram.
CARLOS LOBO
Partner da Ernst & Young
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Mesa redonda | Chris Sanger (Ernst & Young), Freitas Pereira (Conselheiro jubilado do Tribunal de Contas), Fernando Araújo (Po

I M PACTO N AS EM PRESAS

Empresários
optimistas
sobre as
vantagens da
harmonização

A classe empresarial reconhece que
pode vir a ganhar com a harmonização
fiscal. Mas há contras que têm de ser
devidamente ponderados

ELISABETE MIRANDA
elisabetemiranda@negocios.pt

Dez anos depois de terestado poli-
ticamente adormecido, o projecto
europeudeharmonizaçãofiscalno
IRC foi reavivado pela crise finan-
ceira.AAlemanha,oprincipalpro-
motor da recente proposta de Di-
rectivasobreabasecomumconso-
lidada (CCCTB), está a fazer pres-
são para que os países avancem na
suaaprovação,oquesignificaqueo
Estado português deveráembreve
serconfrontadocomanecessidade
detomarumaposição.Ajulgarpela
opinião das empresas, que come-
çam a despertar para esta nova
oportunidade, a resposta nacional
deveriaser“sim”.

Numa conferência organizada
na semana passada pela Ernst &
YoungeoNegócios,otomdosrepre-
sentantes do tecido empresarial
portuguêsfoimaioritariamenteop-

timista. Embora o CCCTB traga
consigo, numa fase inicial, uma
novasobrecargadetrabalhosadmi-
nistrativos, aconvicção geral é ade
queelapoderásercompensadapor
vantagens ao níveldasimplicidade
fiscal e da poupança na factura tri-
butáriados grupos económicos.

Um regime mais
simples e claro...
João de Sousa, um dos sócios da
Ernst & Young para a área fiscal e
orador no referido seminário, não
tem dúvidas de que, se o regime
avançaremtermossemelhantesao
quefoiapresentado,“hávantagens
emosgruposeconómicosnacionais
aderirem ao mesmo”. Desde logo,
porqueapropostadedirectivacon-
témregrasdedeterminaçãodama-
tériacolectávelmenosdensificadas,
conferindo umamaior simplicida-

de na determinação do imposto a
pagar. A esta vantagem global so-
mam-sebenefíciosrelativamentea
regras concretas. É o caso dadedu-
çãodeprejuízosfiscaisque,aoabri-
go do CCCTB, poderáserfeitasem
qualquerlimite temporal(emPor-
tugal é de quatro anos, sendo que a
troikaimpôs umanovaredução do
prazo máximo paratrês anos).

As regras aplicáveis aos activos
intangíveissãooutroexemplo.En-
quanto por cá eles só são dedutí-
veis se estiverem temporalmente
limitados,aoabrigodoCCCTBpo-
derão sempre ser deduzidos, até
um prazo máximo de 15 anos. Ou-
tra grande vantagem, segundo o
consultorfiscal, reside naenume-
ração das matérias que as empre-
sas não podem deduzir à matéria
colectável. “Enquanto em Portu-
galestamoscompáginasdedespe-
sas,requisitoseexcepções,aoabri-
godoCCCTB,elasestãoreduzidas

a10, 11 items”.
AntónioNeves,outrodossócios

da Ernst & Young para área tribu-
tária acrescenta-lhe outras vanta-
gens como o facto de, sob determi-
nadascondições,asmais-valiaspo-
derem estar isentas de tributação.
O mesmo paraadistribuição de lu-
crosentreparticipadas,umavanta-
gem que em Portugal sofreu este
ano fortes restrições, para grande
desagradodosgrandesgruposeco-
nómicos.

... com vantagens
óbvias...
O olhardos consultores é partilha-
do pelos empresários. Pedro Reis,
vice-presidente da Comissão Exe-
cutiva e CFO do grupo Visabeira
corroboraestas vantagens.

Comumarede de 120 empresas
espalhadasporduasdezenasdepaí-

Base comum consolidada de tributação das sociedades

É a melhor coisa
que poderia ter
acontecido. (...)
Até dá vontade de
criar uma
empresa em
Espanha só para
se poder aderir ao
CCCTB.
FERNANDO ARAÚJO
Portucel
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ortucel), Pedro Reis (Visabeira), com moderação de Carlos Lobo (E & Y).

VANTAGENS DESVANTAGENS

ses, a Visabeira vê, desde logo uma
grandevantagemnareduçãodonú-
merodedeclaraçõescominforma-
ção financeira e fiscal que teria de
apresentar.Alémdisso,acrescenta-
lhe duas “vantagens claras”: a pos-
sibilidade de dedução de prejuízos
fiscaistransfronteiriçosearedução
dos custos de cumprimentos rela-
cionados com as regras dos preços
detransferência.Seoprojectotiver
pernas paraandaranível europeu,
Pedro Reis apela desde já para que
“nos esforçássemos parahaverum
CCCTB transnacional, comos paí-
ses de línguaoficialportuguesa”.

Fernando Araújo, da Portucel,
concorda.Estandoamaioriadosin-
vestimentos portugueses situados
nabaciado mediterrâneo, nos PA-
LOP(paísesafricanosdelínguaofi-
cial portuguesa) e no Brasil, o
CCCTB a poucas vem acorrer. Por
isso, o regime devia ser pensado
para outras latitudes. Na Europa,

apesarde aPortucelnão o aprovei-
tar directamente do regime, uma
vezquesótemunidadesprodutivas
em território nacional, Fernando
Araújo,habitualmentemuitocríti-
coemrelaçãoàmáquinafiscalpor-
tuguesa, diz que “o CCCTB é ame-
lhorcoisaquepoderiateraconteci-
do”.Porqueolegisladorcomunitá-
rio é muito mais razoável do que o
português, até dávontade de “criar
uma empresa em Espanha só para
sepoderaderir”aocódigofiscaleu-
ropeu.

... e alguns riscos
escondidos

Uma graça à qual Manuel Frei-
tasPereira,conselheirojubiladodo
TribunaldeContaseumresponsá-
velhistóricopelaadministraçãofis-
cal não adere. Onde os consultores
egestoresdeempresasvêmsimpli-

ficação normativa, Freitas Pereira
vê “falta de densidade normativa”,
que remete muito para o que desi-
gnade“comitologia”(deixaraoco-
mité que decida as dúvidas que in-
terpretação que possamsurgir).

Alémdisso,alertaquehá“aspec-
tos do foro administrativo e judicial
quenãosãoassimtambémsimpáti-
cos” como poderá parecer. Por
exemplo,casoapropostadedirecti-
vavingue, o prazo de caducidade do
direitoàliquidação,queemPortugal
é de quatro anos, pode seralargado
para12 anos. Um prazo grande que
aumentaaincertezadas empresas.
Outradesvantagem:asauditorias,os
recursoseasreclamaçõesqueasem-
presasapresentemserãosemprefei-
tos “paraaautoridade fiscaldo con-
tribuinte principal, o que significa
todaumarevolução namaneirade
as empresas serem auditadas e de-
fenderemosseusdireitos”.

Outro inconveniente ainda: os

estudos internacionais sobre a
atracção de investimento directo
estrangeiro (IDE) mostram que o
regime português de depreciações
e amortizações de activos é muitas
vezes determinante, tudo vanta-
gensqueseperdemcomoCCCTB,
quesetornamaisinflexívelquerao
nível do método de depreciação
querquanto às taxas, querno que à
proibiçãodeduodécimosdizrespei-
to. Concretamente para os cofres
públicos(verpáginasseguintes)há
ainda outra grande desvantagem,
apontaofiscalista: ofactodeasven-
dasdeempresasmultinacionaisem
Portugalnãocontaremparaaquo-
ta nacional, mas para a do país de
origem. “É como se não houvesse
vendas da empresa residente em
Portugal”, o que faz com que o País
percaessareceita, adverte.

Prós e contras para serem devi-
damente pesados nos próximos
meses.

Seria bom
que nos
esforçássemos
para haver um
CCCTB
transnacional,
com os países
de lingua oficial
portuguesa.
PEDRO REIS
Visabeira

CÓDIGO FISCAL
MAIS SIMPLES
A proposta de directiva que

está em cima da mesa apresenta
regras de determinação da
matéria colectável mais simples
do que o Código do IRC
português.

DEDUÇÃO DE PREJUÍZOS
As empresas podem
aproveitar os prejuízos

fiscais para o futuro, sem prazo
limite. Em Portugal, actualmente,
tem quatro anos, sendo que este
prazo baixará para os três,
caso se cumpra o estabelecido
no acordo com a troika.

ACTIVOS INTANGÍVEIS
Os activos intangíveis
podem ser deduzidos até

15 anos. Em Portugal, só podem
sê-lo se estiverem temporalmente
delimitados.

ISENÇÃO DE
MAIS-VALIAS
E DIVIDENDOS

As mais-valias com a venda
de participações sociais e a
distribuição de lucros estão
fiscalmente isentas, desde
que verificadas determinadas
condições.

2

3

4

1 PRAZO DE CADUCIDADE
O prazo de caducidade das
dívidas (o tempo que a
Administração Fiscal tem

para exercer a notificação de uma
dívida) é alargado para 12 anos.
Actualmente é de quatro anos
em Portugal.

MENOS ARMAS
PARA ATRAIR IDE
As regras de

depreciações e amortizações
previstas na proposta de directa
são muito mais inflexíveis,
o que retira a Portugal um
trunfo para atrair investimento
directo estrangeiro.

RECLAMAÇÕES
CONCENTRADAS
As reclamações dos

contribuintes têm de ser dirigidas
à autoridade fiscal do contribuinte
principal.

REGISTODE VENDAS
PREJUDICAIMPORTA-
DORESDE CAPITAIS

Os cofres públicos podem
sair muito lesados pelo facto
de as vendas realizadas por
multinacionais em Portugal serem
atribuídas ao país de origem do
grupo (ver páginas seguintes).

1

2

3

4
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I M PACTO N AS CON TAS PÚ BLI CAS

Estado português precisa
de fazer contas à vida

Estados precisam de ponderar entre o estímulo à competitividade das suas
empresas e a necessidade de acautelar as receitas fiscais. Num estudo
promovido pela Ernst & Young, a Fazenda nacional não sai claramente a ganhar

Se as empresas olham paraabase
comum consolidada com algum
optimismo, jáo Estado português
integrao grupo de países cépticos
em relação à sua adopção. Não se
tendo manifestado frontalmente
contra,comofizeramosirlandeses,
polacos, letãos e eslovacos, ao lon-
godosúltimosanososportugueses
forammanifestandoreservasquer
em relação àpossibilidade de apli-
cação facultativa do regime, quer
quanto ao mecanismo de reparti-
çãodareceitafiscalentreEstados.

Um estudo recente da Ernst &
Young, encomendado pelo gover-
no irlandês no início deste ano,
quandoaquestãofoirecolocadana
agendapolíticapelachancelerale-
mãAngelaMerkel, também não é
taxativamente claro aafirmar que
osistemaseriafavorávelaPortugal.
Apartirdeumaamostrade500mil
grupos de sociedades com quatro
milhõesdeempresasquerepresen-
tam 96% do IRC na União Euro-
peia,oestudomostraqueoscofres
públicos poderiam ganhar margi-
nalmentecomaadopçãoderegras
detributaçãocomuns.

Caso aadesão sejavoluntária–
oquesignificaquesóosgruposem-
presariais com vantagens inequí-
vocas é que adoptariam as regras
europeias – os cofres públicos re-
gistariam um aumento de receita
naordem dos 1,9%. Caso aadesão
sejaobrigatória, como um dos es-
pecialistas da Ernst & Young que
conduziramoestudoantecipa(ver
entrevista ao lado), nesse caso, os
ganhosseriammarginalmentepo-
sitivos (ver gráfico). AAlemanha,
um dos impulsionadores da nova
proposta de directiva, é um dos
grandesperdedorescomoregime.
As receitas públicas sofreriam um
cortede7,7%oude5,3%,casoosis-
temasejade adesão voluntáriaou
obrigatória.

Osirlandeseseosluxemburgue-
ses,quetêmdosregimesfiscaismais
competitivosdaEuropa,encabeçam
tambémalistadeperdedores.

Mas estas conclusões resultam
daadopçãodeummodeloestático,
ondenãoselevaemlinhadeconta
oajustamentodecomportamentos
dosagenteseconómicosànovarea-
lidade.Seforemintroduzidashipó-

tesesdestanatureza,entãosóaEs-
panha,FrançaeBélgicaéquesaem
inequivocamente a ganhar com o
novo regime. Portugal estáentre a
maioriaqueveriaesvair-sePIB,in-
vestimento estrangeiro e no em-
prego,quernumcenáriodeadesão
facultativa, quer ele venha a ser
obrigatório.

São estas incertezas que levam
FreitasPereira,juizjubiladodoTri-
bunalde Contas e umhistórico di-
rigente daAdministração Fiscal, a
recomendarqueaquestãosejabem
analisadapelo Fisco – “Não gosta-
riadeserpessimista,eugostomui-
to que haja harmonização fiscal,
mas os prós e os contras precisam
deserbempesados”.

Entreestasvantagensedesvan-
tagens estão factores económicos,
comoareceitafiscaleaatracçãode
investimento, mas jogam também
questões políticas. E o actual con-
textoeuropeu,ondeospaísesdoSul
estão mais fragilizados perante a
vontadedosparceirosqueempres-
tamdinheiro,podemfazercomque
o factor político até venhaapesar
mais.

Base comum consolidada de tributação das sociedades

Chris Sanger | Had of Tax Policy da E & Y.

RECEITA FISCAL PORTUGUESA PODE AUMENTAR
PERCENTAGEM DE AUMENTO DA RECEITA DO IRC, EM ADESÃO VOLUNTÁRIA E OBRIGATÓRIA

Fonte: Study on the Economic and Budgetary Impact of the Introduction of a Common Consol idated Corporate Tax Base in the European Union

Segundo o estudo da Ernst & Young, os cofres públicos
nacionais podem beneficiar da adopção da base de
tributação comum consolidadada em IRC, se a adesão

por parte das empresas for voluntária (+1,9% de receita).
Se se enveredar pelo modelo obrigatório, o efeito é
marginalmente positivo (+0,1%). O modelo é estático.

EMPREGO DIMINUI
VARIAÇÃO, NUM MODEÇO DE ADESÃO VOLUNTÁRIA

Fonte: Study on the Economic and Budgetary Impact of the
Introduction of a Common Consol idated Corporate Tax Base
in the European Union

Num modelo dinâmico, onde se
considera que os agentes económicos
ajustam os seus comportamentos
à nova realidade fiscal, quase todos
os Estados perderiam investimento
estrangeiro e emprego. Portugal não
é excepção – perderia cerca de 0,3%
do seu emprego, segundo o estudo
da Ernst & Young.
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Com o CCCTB, as regras fiscais dos Estados aproximam-se.
Conclusão: usar impostos para atrair IDE é mais difícil

Chris Sanger, sócio da Ernst &
Young , foi um dos responsáveis
peloestudoencomendadopeloGo-
verno irlandês sobre o impacto da
harmonização fiscal dabase de tri-
butação do IRC a nível europeu, e
que serviu parao Governo solidifi-
car os seus argumentos contra a
pressãoqueaAlemanhaestáafazer
paraque o país abandone as regras
fiscais ultra-favoráveis.

Diria que a tributação de base comum 
consolidada (CCCTB) é um bom negó-
cio para o Estado português? 
Depende se o regime for volun-

tárioouobrigatório.Seforvoluntá-
rio,ecadagrupoempresarialpuder
escolher aderir ou ficar de fora do
sistema, Portugal lucra com a alo-
cação de receitas fiscais pelaEuro-
pa.

Porque lucraria? 
Pelas regras de distribuição das

receitas. Actualmente, considera-
sequeolucroqueseobtémemPor-
tugal está relacionado com o risco
queseentendeexistiremcomasre-
gras preços de transferência. Ao
abrigodoCCCTB,ignora-seaques-
tãodospreçosdetransferência,eos
lucrosobtidospelosgruposempre-
sariaissãodistribuídospelosdiver-
sos países em função dos recursos
humanos, das vendas, dos custos
com recursos humanos, e dos acti-
vos.Éumcálculomecânicoquede-
terminaquantoslucrosassubsidiá-
riasportuguesastêm.Issoterádife-
rençasfundamentaisentreaEuro-
pa.Contudo,numregimeobrigató-
rio, os resultados jásão diferentes.

A proposta prevê que a adesão seja vo-
luntária. 
Sim, mas julgo que isso pode

mudar entretanto. E caso se opte
por um regime obrigatório, há
mais Estados-membros a perder.
Portugalteráestabilidade ao nível
dareceitafiscal, mas as vantagens
das empresas investirem em Por-
tugal reduzem-se, o que determi-
na uma perda de empregos. O in-
vestimento futuro não temincen-
tivo em vir paracá.

Não há incentivo a virem para Portugal 
porque a concorrência fiscal diminui. É 
assim? 
Sim,seporhipótesetivessemais

um milhão de euros para investir
em Portugal, poderia ter cá mais
pessoas e mais activos, mas os im-
postos que pagaria sobre esses lu-
cros seriam semelhantes aos que
pagaria ao que pagaria noutro país
europeu. Não haveria grande van-
tagem em escolher Portugal. O
CCCTBtendearemoveroimposto
como um incentivo natural à con-
corrência.

O que aconteceria à Holanda e Luxem-
burgo que têm regimes muito compe-
titivos? 
O Luxemburgo e a Irlanda per-

demmuito,queremtermosdeem-
pregoquernasreceitasfiscais.Sóhá
trêsvencedoresclaros:França,Es-
panhae Bélgica.

Como se entende que a Alemanha seja 
um dos proponentes da directiva e um 
dos grandes perdedores? Não é um pa-
radoxo? 
Hátambémrazõespolíticaspor

detrás deste projecto. Os alemães
podem considerar que ele terá um
impacto sobre as taxas, fazendo-as
subiraníveleuropeu,equecomisso
reduzirão afaltade competitivida-
de do sistema alemão em relação
aosdemaisEstados-membros.Ou-
traquestãonaAlemanhaéqueeles
nãoqueremumsistemavoluntário,
apenas um obrigatório, precisa-
mente porque numabase voluntá-
ria perdem muito dinheiro – cerca
de 10%. Por fim, o mais certo é que
oCCCTBapenasseapliqueàstaxas
cobradas pelo Governo central, fi-
cando os impostos regionais sobre
asempresasregiõesdeforadisto.A
receita que está em causa, mesmo
quehajaumaperda,érelativamen-
te baixa. Poderemos ouvi-los a di-
zer que é um preço que estão dis-
postos apagarparateremumeuro
mais consolidado.

Disse que os custos de cumprimento 
para as empresas serão relativamente 
altos. É outro paradoxo aparente, uma 

vez que um dos argumentos para a 
adopção do CCCTB é baixar a carga bu-
rocrática das empresas. 
Fizemosumestudoafundonal-

guns grupos empresariais irlande-
ses e concluímos que háumaredu-
çãode16%noscustosdospreçosde
transferência.

Porque não são maiores? 
Porque ainda é preciso manter

preçosdetransferênciaparaefeitos
de IVAe para empresas de fora do
espaço europeu. Além disso, as
maiores empresas tornaram-se
muitoeficientesnagestãodosseus
custos de cumprimento. Por isso,
transitarem paraum novo contex-
to onde é preciso identificar todos
os activos, todas as pessoas, os cus-
tos laborais e as vendas vai trazer-
lhes custos de administração que
nãoexistemagora.Étrocarunscus-
tos de administração por outros,
sendo que os primeiros jáestão in-
corporados pelas empresas. É isso
queexplicaporqueéqueasempre-
sasacreditamqueoscustosdecum-
primento podemaumentar. EM

CH RI S SAN G ER, H EAD OF TAX POLI CY DA ERN ST&YOU N G

Harmonização reduz
atracção de investimento
estrangeiro

Também
há razões
políticas por
detrás deste
projecto.
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Base comum consolidada de tributação das sociedades

Depois de 10 anos de
avanços e recuos, que in-
cluíram a apresentação e

adiscussão de vários documentos
sobre abase comumde tributação
das sociedades aníveleuropeu, foi
finalmente publicada no passado
dia 16 de Março de 2011 a propos-
tadeDirectivaparaacriaçãodeum
sistemacomumde cálculo dabase
tributável das empresas da União
Europeia,designadoporCommon
ConsolidatedCorporate TaxBase
(CCCTB).

O objectivo da Directiva agora
propostaéproporcionaràsempre-
sas um “balcão único” para entre-
ga das suas declarações de IRC e
permitir a consolidação de lucros
e prejuízos apurados nos vários
países daUnião Europeia.

Assim se aprovada a proposta
de Directiva, será possível conso-
lidar os lucros tributáveis de um
grupo de sociedades que estejam
sob um controlo comum. Amaté-
ria colectável será depois imputa-
daaosrestantes26Estados-mem-
bros com base numa fórmula que
terá em conta os seguintes facto-
res: distribuição geográfica das
vendas, factor trabalho e activos.

As principais vantagens da
adopçãodestesistemacomumpo-

dem ver-se em três vectores fun-
damentais:i)simplificaçãodepro-
cedimentos, regras e redução dos
custos administrativos associados
aocumprimentodeobrigaçõesfis-
cais para os grupos económicos
presentesemváriosEstadosmem-
bros da União Europeia - por
exemplo, se o grupo estiver em 10
Estados membros, actualmente
temqueapresentar10declarações
de rendimentos, todas elas obede-
cendo a ajustamentos diversos ao
resultadocontabilístico–situação
esta que será alterada, ii) redução
ou mesmo eliminação dos proce-
dimentos associados às regras de
preços de transferência entre so-
ciedades do mesmo grupo que
adoptemoCCCTB,eiii)faculdade
de utilização ilimitada(transfron-
teiriça) de prejuízos fiscais apura-
dos dentro do grupo tributado de
acordo com a base comum. A este
último respeito compare-se a po-
sição da Troika, na qual se inclui a
Comissão Europeia e que nas ne-
gociações da ajuda financeira a
Portugal,impôsadescidadoactual
períododereportedeprejuízosfis-
cais de 4 anos para 3 anos e que
propõe no caso de adopção do
CCCTB um reporte ilimitado de
prejuízos.

ConsiderandoapropostadeDi-
rectiva mais em detalhe, importa
aindadestacarosseguintespontos
emcomparação como sistemafis-
calnacional.Isentam-seexpressa-
mente de tributação os: i) proven-
tos da alienação de conjuntos de
activos; ii) as distribuições de lu-
cros recebidos; iii) os proventos de
alienação de acções; e iv) os rendi-
mentos provenientes de um esta-
belecimento estável situado num
país terceiro incluídos no âmbito
daconsolidação.

Cria-se aindaapossibilidade de
depreciação de conjuntos de acti-
vos fixos, com determinadas ex-
cepções (edifícios, activos de lon-
go prazo e activos intangíveis), a
umataxaanual de 25 % dabase de
depreciação(valorfiscalnofinaldo
exercícioanterior,ajustadodosac-
tivos que entram e saem do con-
junto), o que resultanumasimpli-
ficação evidente de procedimen-
tosinternosdecontroloederepor-
te fiscal. Por outro lado passará a
ser possível depreciar mais facil-
mente para efeitos fiscais os acti-
vos intangíveis. As regras relativas
à constituição de provisões dedu-
tíveis fiscalmente bem como àde-
dutibilidade de imparidades são
também comparativamente mais

favoráveis do que as regras cons-
tantesdo actualCódigodoIRC,ao
mesmotempoquesereduzoleque
de encargos não dedutíveis.

Umanota,ainda,paraapercen-
tagemmínimade participação so-
cialrequerida(75%), aqualé com-
parativamente mais baixa do que
a mínima requerida para a entra-
da no nosso regime de tributação
de grupos de sociedades (90%), o
que vem naturalmente permitir o
alargamento de perímetro de con-
solidação.

Porúltimoimportaalertarpara
uma convicção que advém da ex-
periência proporcionada na área
fiscalpelaUnião Europeia. Apesar
da taxa de tributação ficar ainda
sob a jurisdição de cada Estado
membro, quem aderir a este regi-
me não só deverácontarcomuma
aplicação destas normas com
maiorbomsenso porparte das au-
toridades como sobretudo deverá
ficarbastante mais salvaguardado
de alterações súbitas de regras de
tributação decorrentes de estados
de almaou de necessidade dos go-
vernos nacionais.

Partner, Assessoria Fiscal
Ernst & Young

As vantagens de um “IRC
Consolidado Europeu”

JOÃO SOUSA

’’O objectivo
da Directiva
agora proposta
é proporcionar
às empresas
um “balcão
único” para
entrega das suas
declarações
de IRS.

Sofia A. Henriques
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